
ESTADO DO ACREAssembleia Legislativa
Comissão de Orçamento e Finanças

Projeto de Lei Nº 145/2024

Autoria: Poder Executivo

Ementa: Estima a receita e fixa a despesa do Estado para 

o exercicio financeiro de 2025 e das outras providências.

ESPELHO DE EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL IMPOSITIVA

Exercício Financeiro

2025

Parlamentar

LUIZ GONZAGA

Tipo de Emenda

Individual

Nº Emenda

14.1818/2025

Situação

Aprovado

Modalidade de Aplicação

50 - Transferência a Instituição 

Privada Sem Fins Lucrativos

Finalidade

Com finalidade definida

Função

20 - Agricultura

Município de execução

Rio Branco

Entidade Executora

Não possui

Instituição beneficiária

05.144.028/0001-16 - CENTRO LUZ 

DO FIRMAMENTO RAIMUNDO 

FERREIRA

Área Prioritária

Não

GND 3 (Custeio)

R$ 40.000,00

GND 4 (Investimento)

R$ 0,00

Total

R$ 40.000,00

Objeto

Investimento para implantação de 

horta comunitária

Justificativa

Investir em uma horta comunitária contribui diretamente para a segurança alimentar das comunidades, principalmente 

em áreas onde o acesso a alimentos frescos e segurança é limitado. Ao cultivar alimentos localmente, os moradores 

podem garantir um abastecimento constante de frutas, verduras e legumes, diminuindo a dependência de mercados e 

supermercados, que muitas vezes oferecem alimentos.
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